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Mensagem Nº 270/2025  ̶  GAG/CJ Brasília, 28 de novembro de 2025.
 
A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

  

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa  Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que, nos
termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 1.537, de 2025, o
qual Altera a Lei nº 6.733, de 25 de novembro de 2020, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de a rede
de hospitais da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal assegurar a realização do teste de
mapeamento genético às mulheres com elevado risco de desenvolver câncer de mama", para incluir os
cânceres hereditários de ovários, colorretal, próstata, endométrio e pâncreas nos testes de
mapeamento genético realizados pelo Serviço de Referência de Genética e Doenças Raras do Distrito
Federal.

 

MOTIVOS DE VETO
 

Embora louvável, a iniciativa parlamentar padece de vícios de inconstitucionalidade que
impedem a sua sanção.

O Projeto de Lei nº 1.537/2025, de autoria parlamentar, tem o escopo de alterar a Lei nº
6.733, de 25 de novembro de 2020, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de a rede de hospitais da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal assegurar a realização do teste de mapeamento genético
às mulheres com elevado risco de desenvolver câncer de mama", para incluir os cânceres hereditários de
ovários, colorretal, próstata, endométrio e pâncreas nos testes de mapeamento genético realizados pelo
Serviço de Referência de Genética e Doenças Raras do Distrito Federal.

A ampliação pretendida acarreta aumento de despesa obrigatória já existente, sem previsão
de impacto e sem indicação das medidas de compensação necessárias, em afronta ao art. 113 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, bem como aos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Além disso, ao determinar a oferta de exames de mapeamento genético a homens e
mulheres com histórico familiar de desenvolvimento de câncer hereditário – sem respaldo em estudos
epidemiológicos que fundamentem prioridades assistenciais e a destinação responsável dos recursos
públicos –, o Projeto inova quanto às atribuições da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

Trata-se, portanto, de matéria que interfere diretamente na organização e no funcionamento
da Administração Pública, competência afeta à direção superior do Poder Executivo. Por essa razão, a
proposição deveria ter sido apresentada pelo Governador do Distrito Federal, conforme o art. 71, § 1º, IV,
da LODF, o que caracteriza inconstitucionalidade formal.

Dessa feita, diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto total ao Projeto

Mensagem 270 (188439788)         SEI 00002-00008394/2025-54 / pg. 1Mensagem Nº 270/2025  GAG/CJ (2442054)         SEI 00002-00009037/2025-11 / pg. 1



de Lei nº 1.537, de 2025, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Renovo, por fim, a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as expressões do
meu apreço e consideração. ​​

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 28/11/2025, às 16:51, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 188439788 código CRC= A407FC62.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sítio  - www.df.gov.br

00002-00008394/2025-54 Doc. SEI/GDF 188439788

Mensagem 270 (188439788)         SEI 00002-00008394/2025-54 / pg. 2Mensagem Nº 270/2025  GAG/CJ (2442054)         SEI 00002-00009037/2025-11 / pg. 2



 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 194/2025-GP

Brasília, 07 de novembro de 2025.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.537, de 2025, de autoria
do Deputado Eduardo Pedrosa, que ”altera a Lei nº 6.733, de 25 de novembro de 2020,
que 'dispõe sobre a obrigatoriedade de a rede de hospitais da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal assegurar a realização do teste de mapeamento genético às
mulheres com elevado risco de desenvolver câncer de mama', para incluir os cânceres
hereditários de ovários, colorretal, próstata, endométrio e pâncreas nos testes de
mapeamento genético realizados pelo Serviço de Referência de Genética e Doenças
Raras do Distrito Federal”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 07/11/2025, às 09:45, conforme Art. 30,
do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2409114 Código CRC: EF056D3C.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Altera a Lei nº 6.733, de 25 de
novembro de 2020, que "dispõe sobre a
obrigatoriedade de a rede de hospitais
da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal assegurar a realização
do teste de mapeamento genético às
mulheres com elevado risco de
desenvolver câncer de mama", para
incluir os cânceres hereditários de
ovários, colorretal, próstata, endométrio
e pâncreas nos testes de mapeamento
genético realizados pelo Serviço de
Referência de Genética e Doenças Raras
do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 6.733, de 25 de novembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I – A ementa passa a vigorar com a seguinte redação:

"Assegura às mulheres e aos homens com histórico familiar de desenvolver câncer
hereditário de mama, ovários, colorretal, próstata, endométrio e pâncreas a
realização de testes de mapeamento genético realizados pelo Serviço de Referência
de Genética e Doenças Raras do Distrito Federal da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal e dá outras providências."

II – o art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º A oferta de realização de testes de mapeamento genético às mulheres e aos
homens com histórico familiar de desenvolver neoplasias malignas de câncer
hereditário de mama, ovários, colorretal, próstata, endométrio e pâncreas deve ser
realizada no Serviço de Referência de Genética e Doenças Raras do Distrito Federal.
§ 1º As unidades públicas ou conveniadas integrantes do Sistema Único de Saúde –
SUS devem realizar gratuitamente aos pacientes que atendam os critérios clínicos o
exame genético para pesquisa de mutação em genes relacionados a essas doenças.
§ 2º É garantida à mulher que apresente mutação em genes relacionados ao câncer
hereditário de mama e ovários, nos termos do art. 1º, a realização, por meio do SUS,
dos seguintes procedimentos:
I – exame de ressonância magnética para rastreamento do câncer de mama e
ovários;
II – cirurgia de mastectomia profilática e cirurgia plástica reconstrutiva a que se
refere a Lei federal nº 9.797, de 6 de maio de 1999."

III – o art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Cabe ao Poder Executivo assegurar todos os recursos necessários à
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disponibilização do exame de detecção de mutação genética dos genes BRCA1 e
BRCA2 em mulheres e homens com histórico familiar de câncer hereditário de mama,
ovários, colorretal, próstata, endométrio e pâncreas."

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correm por conta das dotações orçamentárias
próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 07/11/2025, às 09:45, conforme Art. 30,
do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.
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http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
VETO AO PL 1537/2025

 

CONHECIMENTO EM PLENÁRIO:02/12/2025 

 

Brasília, 02 de dezembro de 2025

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DEMETRIUS KONTOYANIS - Matr. 22405     , Assessor(a)
Especial, em 02/12/2025, às 15:48, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2442540 Código CRC: 025CF092.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPACHO 

A Secretaria Legislativa para as providências cabíveis ((Art. 212 e 213 do RI).
 

 
_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS
Matrícula 23.141

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. 23141      ,
Secretário(a) Legislativo - Substituto(a)   , em 04/12/2025, às 07:50, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.
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